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ResuMO: Apesar de disseminada, a classificação 
da impossibilidade da prestação em objetiva e 
subjetiva é problemática. Ela é marcada por, ao 
menos, uma controvérsia e duas imprecisões. 
Uma primeira imprecisão é a de que essa classifi-
cação é utilizada indistintamente com outra que 
lhe é diferente, a da impossibilidade absoluta e 
relativa. A controvérsia diz respeito à própria re-
levância jurídica da impossibilidade subjetiva, isto 
é, se ela é capaz de liberar o devedor do dever de 
prestação pactuado. Os argumentos que emba-
sam ambas as linhas de entendimento não são 
suficientemente convincentes, devendo a respos-
ta ser construída a partir de uma interpretação 
atenta ao regramento legal. Por fim, a segunda 
imprecisão é a de que doutrinadores e tribunais 
tendem implicitamente para uma concepção am-
pla de impossibilidade subjetiva, sendo que o Có-
digo Civil consagrou a concepção restrita.
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aBstRact: Although widespread, the classifi-
cation of the impossibility of performance as 
objective and subjective is problematic. It is 
marked by, at least, one controversy and two 
inaccuracies. A first inaccuracy is that this clas-
sification is used interchangeably with another 
one which is different, that of absolute and rel-
ative impossibility. The controversy concerns the 
legal relevance of subjective impossibility, that 
is, whether it is able to release the debtor from 
the agreed duty of performance. The arguments 
that support both lines of understanding are not 
sufficiently convincing, and the answer must be 
constructed from an interpretation attentive to 
the legal regulation. Finally, the second inaccu-
racy is that scholars and courts implicitly tend 
towards a broad conception of subjective impos-
sibility, and the Civil Code enshrined the restrict-
ed conception.
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pelo conceito legal de “perda da coisa”. A situação em que o vendedor não consegue 
cumprir a sua obrigação, porque lhe falta a propriedade ou disponibilidade fática so-
bre a coisa, é essencialmente semelhante à hipótese legal de perda da coisa por estar 
em local de onde não pode ser retirada. No caso das obrigações de dar coisa certa, 
portanto, a impossibilidade subjetiva do devedor é liberatória.

Em se tratando das obrigações de fazer, de maneira distinta, a impossibilidade li-
beratória é apenas a objetiva. Isso é o que se depreende dos arts. 248 e 249. O primeiro 
dispositivo exige que se torne impossível a prestação do fato – e não a sua execução 
para o devedor do caso concreto. Além disso, de acordo com o art. 249, caso a pres-
tação do fato possa ser executada por terceiro, o credor poderá mandá-la executar à 
custa do devedor, se houver recusa ou mora deste. Sendo descartada a hipótese de 
recusa, porque nitidamente distinta da impossibilidade, o dispositivo aplica-se dire-
tamente em caso de impossibilidade subjetiva por culpa do devedor, porque, nesse 
caso, configura-se mora. E havendo impossibilidade subjetiva sem culpa do devedor, 
porque não há mora, aplica-se o art. 249 por analogia.

Na hipótese de obrigação de não fazer, apesar do texto do art. 250 referir impos-
sibilidade de maneira que se liga à pessoa do devedor – “se lhe torne impossível” –, 
trata-se de impossibilidade objetiva, porque a prestação negativa é infungível.

Apesar do seu sugestivo texto, o art. 947 não consagra hipótese de impossibilida-
de subjetiva liberatória da prestação originalmente pactuada pelo devedor. Essa inter-
pretação tornaria o dispositivo incompatível com as regras gerais de impossibilidade, 
presentes nos capítulos sobre modalidades das obrigações de dar coisa certa e de fazer. 
Além disso, pela localização do dispositivo, a melhor interpretação é a que dá a ele o 
sentido de regra que impõe, em caso de responsabilidade civil, a indenização em natura 
e, apenas em caso de impossibilidade do devedor para tanto, a indenização pecuniária.

Por fim, em relação às concepções ampla e restrita da impossibilidade subjetiva, 
apesar de não haver debate a respeito, a doutrina e jurisprudência demonstram ten-
dência implícita pela concepção ampla. De maneira distinta, o Código Civil adota a 
concepção restrita. Para que haja impossibilidade subjetiva, é necessário que o deve-
dor não só tenha perdido a aptidão para prestar, como também que não consiga re-
cuperá-la. É o que se extrai, mais uma vez, da previsão de perda da coisa por estar em 
local do qual não possa ser retirado, que trata de hipótese em que o devedor não só já 
não dispõe da coisa, como também que não consegue mais recuperá-la.
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